
PROCESSO : 8.601-0/2016
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
RECORRENTES : JULIANA CARLA FORMIGA RIBEIRO 

PERMÍNIO PINTO SILVA
ADVOGADOS : BRUNO RACHID JORGE – OAB/MT 15.936 

PATRÍCIA REY CARVALHO – OAB/MT 12.590 
LIEDA REZENDE BRITO – OAB/MT  12.816 
JANAINA FRANCO SILVA – OAB/MT n22.314. 

ASSUNTO : RECURSOS ORDINÁRIOS
RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM

DESPACHO

Nos termos dos artigos 99, inciso III c/c parágrafo único do 280 do 

Regimento  Interno  TCE/MT,  encaminhe-se  ao  Ministério  Público  de  Contas  para 

análise  e  emissão  de  parecer  acerca  da  admissibilidade  e  do  mérito  recursal  dos 

recursos ordinários.

Após, retornem os autos a este Gabinete.

Cuiabá/MT, 23 de junho de 2022.

(assinatura digital)1

DENISE SUSZEK DA SILVA
Chefe de Gabinete do

Conselheiro Antonio Joaquim

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.  LBMF

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CKTS2L.
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